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concede férias à servidora manicipat e dd oaÍros
providências.

MrRo MULBETER, prefeito Municipal Em Exercício deDemrbadas, Estado do Rio Grande do sur, no uso das át ibriço.s que lhe sãoconferidas pela Legislação vigente, em especial ao art. 88 ao Briàtuto do ServidorPúblico do Município de Demrbadas,

À servidora municipal, MARA ANDRETA pASeuETTr
GAVTRAGHI, Técnica em Enfermagem, lotada na Secretarú Municipal deHabitação e Assistência social, junto uõ cnes, 08 (oito) dias de férias, a contarde 2510412022 a 0210512022, ieferente uo p.ríodo'aquisitivo de 26102/2021 a2s/02t2022.

sete (07) dias desse mesmo período aquisitivo já foram
concedidos, conforme Portaria n" 00312022, restando 15 (quinze) dias a serem
concedidos oportunamente.

CONCEDE

Gabinete do Prefeito Municipal de Dem;badas, aos 25 de abril

M«f",(k'/r,;
Prefeito Municipal Em Exercício

de 2022.

Registre-se e Publique-se.
Aos 25 de abril de 2022.

.65$cneroS
gentê de Recursos Humanos.
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